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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 9  102/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2 58/2022 

PRAZO: de 28 de julho de 2022 a 27 de julho de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa D M COMÉRCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Rua Arapongas, 4570, bairro Zona III, na cidade de Umuarama (87.502-
180), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.9 11,472.120/0001-08, neste ato 
representada pelo Sra. Maria Bernardete Marcato de Sousa, portadora do CPF sob o n 2  
629.146.189-72 e RG n 2  5.256.207-4, a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: 

danilo.lubrificmultimarcas@gmail.com  / (44)8803-3839), vencedora da licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  58/2022, do tipo menor preço por LOTE, para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE FILTROS, ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, BATERIAS E ARLA 32 PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 9  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  

1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 

2006, Lei Complementar Federal n 9  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 9  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 

2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n 9  8.666/93 e suas alterações posteriores, 

Decreto Federal n 2  10.02412019 e legislação complementar vigente, em estrita observância 

aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
FILTROS, ÓLEOS LUBRIFICANTES, BATERIAS E ARLA 32 PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS 
E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, de conformidade com as especificações 

constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 

independente de sua transcrição e conforme discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
28 de julho de 2022 a 27 de julho de 2023. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 
pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E LOCAL 

As condições de entrega, prazos, local estão fixadas detalhadamente no item 10 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

LUI1Ld UdS UOtdÇUtS OF(.dFTle(lLdrIdS VItHL 	UL LclUd UtIJdI LdIIICIILU e LUIIIUI iiie dL)dIÂU. 

ORGAO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 - Lubrificantes e Aditivos Automotivos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 - Baterias 

Desdobramento da Despesa: 3.3,90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de veículos 
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UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

45 2473 3.3.90.30.01.06 

3792 3.3.90.30.39.03 

2472 3.3.90.30.39.99 
00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança 

Pública 

03.001.06.182.0005.2.009 

73 2477 3.3.90.30.01.06 

3793 3.3.90.30.39.03 

 2476 3.3.90.30.39.99 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 - Lubrificantes e Aditivos Automotivos 
Desdobramento da Despesa: 3.3,90.30.39.03 - Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 

Corpo de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010 

84 2481 3.3.90.30.01.06 

3771 3.3.90.30,39.03 

2480 3.3.90.30.39.99 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 - Lubrificantes e Aditivos Automotivos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 - Baterias 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 

Contabilidade, Tributação e 

Fiscalização 

04.001.04.123.0003.2.007  

103 2485 3.3.90.30.01.06 

3804 3.3.90.30.39.03 

2484 3.3.90.30.39.99 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3,3.90.30.01.06 - Lubrificantes e Aditivos Automotivos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 - Baterias 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

156 2489 3.3.90.30.01.06 

3805 3.3.90.30.39.03 

2488 3.3.90.30.39.99 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

154 2493 3.3.90.30.01.06 

3806 3.3.90.30.39.03 

2492 3.3.90.30.39.99 

00 05/01 000 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

197 2823 3.3.90.30.01.06 

3807 3.3.90.30.39.03 

2803 3.3.90.30.39.99 

00 05/01 104 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 

198 2497 3.3.90.30.01.06 

3808 3.3.90.30.39.03 

 2496 3.3.90.30.39.99 

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 

199 2501 3.3.90.30.01.06 

3809 3.3.90.30.39.03 

2500 3.3.90.30.39.99 

00 05/01 112 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 

200 2505 3.3.90.30.01.06 

 3810 3.3.90.30.39.03 	1 
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05.001.12.361.0015.2.014 2504 3.3.90.30,39.99 

00 05/01 115 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 

201 3811 3.3.90.30.01.06 

3812 3.3.90.30.39.03 

3736 3.3.90.30.39.99 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 - Lubrificantes e Aditivos Automotivos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 - Baterias 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019 
309 2509 3.3.90.30.01.06 

3813 3.3.90.30.39.03 

2508 3.3.90.30.39.99 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 - Lubrificantes e Aditivos Automotivos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 - Baterias 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

600 2513 3.3.90.30.01.06 

2221 3.3.90.30.39.03 

2512 3.3.90.30.39.99 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

598 2517 3.3.90.30.01.06 

3814 3.3.90.30.39.03 

2516 3.3.90.30.39.99 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

599 2522 3.3.90.30.01.06 

3815 3.3.90.30.39.03 

2521 3.3.90.30.39.99 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

601 2526 3.3.90.30.01.06 

3816 3.3.90.30.39.03 

2525 3.3.90.30.39.99 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 

06.001.10.304.0019.2.034 

879 2530 3.3.90.30.01.06 

3817 3.3.90.30.39.03 

2529 3.3.90.30.39.99 

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 - Lubrificantes e Aditivos Automotivos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 - Baterias 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 

Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

386 2534 3.3.90.30.01.06 

3818 3.3.90.30.39.03 

 2533 3.3.90.30.39.99 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047  

370 2538 3.3.90.30.01.06 

3819 3.3.90.30.39.03 
2537 3.3.90.30.39.99 

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 

07.001.20.608.0024.2.045 

398 2542 3.3.90.30.01.06 

3623 3.3.90.30.39.03 

2541 3.3.90.30.39.99 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 4 de 17 



ÍPio 

Hs 
ONEIN 	 o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	 O4.(  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01,06 - Lubrificantes e Aditivos Automotivos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 - Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 464 2549 3.3.90.30.01.06 
Viária 2921 3.3.90.30.39.03 
08.002.26.782.0032.2.057 2198 3.3.90.30.39.99 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 - Lubrificantes e Aditivos Automotivos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 - Baterias 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 419 2553 3.3.90.30.01.06 

08.001.15.452.0027.2.052 3820 3.3.90.30.39.03 

2552 3.3.90.30.39.99 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 - Lubrificantes e Aditivos Automotivos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 - Baterias 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

UG 	O/U 1 FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. j NATUREZA 

PRINC.  

00 	09/01 	000 	2.059 	Manutenção e Modernização da 	493 	 2557 	3.3.90.30.01.06 

Indústria, Comércio e Serviços 	 3821 	3.3.90.30.39.03 

09.001.22.661.0033.2.059 	2556 	3.3.90.30.39.99 

ÓRGÃO: 09—SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 - Lubrificantes e Aditivos Automotivos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 - Baterias 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e 503 2561 3.3.90.30.01.06 

3822 3.3.90.30.39.03 Fomento ao Turismo 

2560 1 	3.3.90.30.39.99 09.002.22.695.0033.2.063 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 - Lubrificantes e Aditivos Automotivos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 - Baterias 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1055 2565 3.3.90.30.01.06 

3827 3.3.90.30.39.03 da PSB - Indivíduos e Famílias 

2564 3.3.90.30.39.99 10.001.08.244.0023.2.116 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1056 2569 3.3.90.30.01.06 

3828 3.3.90.30.39.03 da PSB - Indivíduos e Famílias 
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10.001,08,244.0023.2.116 2568 3.3.90.30.39.99 
07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSE - MAC - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08. 243 .0034. 6.072 

1012 2573 3.3.90.30.01.06 

3829 3.3.90.30.39.03 

2572 3.3.90.30.39.99 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 - Lubrificantes e Aditivos Automotivos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90,30.39.03 - Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 

Assistência Social 

10.002.08.244.0023.2.036 

523 2577 3.3.90.30.01.06 

3830 3.3.90.30.39.03 

2576 3.3.90.30.39.99 
00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 

10.002.08.243.0022.2.076 
512 2581 3.3.90.30.01.06 

3831 3.3.90.30.39.03 

2580 3.3.90.30.39.99 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 - Lubrificantes e Aditivos Automotívos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 - Baterias 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

04 	10/03 	000 	6.044 	Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 915 	 2585 	3.3.90.30.01.06 

Adolescente - FMIA 	 3832 	3.3.90.30.39.03 
10.003.08.243.0022.6.044 	 t2584 	3.3.90.30.39.99 

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 - Lubrificantes e Aditivos Automotivos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 - Baterias 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos  

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	11/01 	000 	2.043 	Preservação Ambiental 	 539 	 2589 	3.3.90.30.01.06 

11.001.18.541.0026.2.043 	 3833 	3.3.90.30.39.03 

 2588 	3.3.90.30.39.99 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
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- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Eletrônico n 2  58/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

- 	vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 27 de julho de 2022. 

AN DERSON MAN IQU E Assinado deforma digital por 

BARRETO:9673 110999 
1 	 Dados: 202208.01 13:59:54-0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

tv) A RIA 	 Digitaily signed by MARIA 
BERNADETE MARCATO DE 

B ERNADETE 	SOUSA:62914618972 
DN: c6R, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria 

da Receita Federal do Brasil - RFB. fvl A RCATO DE  ouRF8 e-CPF AI, ou=)EM BRANCO), 
ou=20085105000106, ou=presencial, SOU SA:6 291 46 1 8 - cn=MARIA BERNADETE MARCATO DE 
SOUSA:62914618972 

72 	 Date: 2022.08.01 14:54:43 -0300 

Maria Bernardete Marcato de Sousa 

D M Comércio de Produtos Automotivos Ltda 

-ME 

DETENTORA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, S/iiQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 9 de 17 



o 
;P0 11 	

1 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
VIV 

ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  58/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Filtros, Óleos Lubrificantes, 

Baterias e ARLA 32 para toda a frota de máquinas e veículos do município de Coronel Vivida, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  297/2022 (Anexo 1) 

LOTES 32,38,47 - ÓLEO LUBRIFICANTES  

1 VALOR 
VALOR 

TOTAL 
LOTE ITEM 	QTD UN DESCRIÇÃO 	 MARCA UNITÁRIO 

PMCV 
R$ 

ESTIMADO 

R$ 

OLEO SINTETICO SAE 10W40, CRB, 

EM BALDES DE 20 LITROS, PARA 
M LT 

32 1 20,0 BLD 19387 MOTORES A DIESEL TURBINADOS, 459,90 9.198,00 
LUB   

PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 

(AGENCIA _NACIONAL _DE_PETROLEO)  

OLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO 

PARA MOTOR, A ALCOOL E 

GASOLINA, DE 04 TEMPOS, 

COM POSICAO BASICA, TIPO SAE 

5W40, CLASSIFICACAO API Si, 100 °" 

38 1 10,0 CX 8598 SINTETICO, ATENDE A 
M LT 

U B  550,00 5.500,00 

RECOMENDACAO VW 502.00/VW 
LU  

505.00, PRODUTO COM REGISTRO 

NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE 

PETROLEO), CAIXA COM 24  

UNIDADES _DE_01_LITRO  

OLEO DE MOTOR, SINTETICO, TIPO 

SAE 5W30, NIVEL DE DESEMPENHO 

ACEA C4, APLICACAO MOTOR DIESEL 

47 1 300,0 LT 7740 EURO 4 E EURO 5, EMBALAGEM DE 
MULT 

28,00 8.400,00 
LUB 

01 LITRO, PRODUTO COM REGISTRO 

NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE 

PETROLEO)  

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS LOTES 23.098,00 

(Vinte e Três mil e noventa e oito reais) 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição, Filtros, Óleos Lubrificantes, Baterias e ARLA 32, se deve a necessidade da 

manutenção e conservação, visando manter os veículos, máquinas rodoviárias e agrícolas, 

caminhões e ônibus escolares do Município, em condições ideais de funcionamento, 
garantindo a segurança dos usuários e o bom andamento dos serviços realizados por estes 

equipamentos. Pois os mesmos são constantemente danificados e sofrem desgastes com o 

passar do tempo, devido ao uso. Não sendo possível prever quando e qual a quantidade exata 

será utilizada, devendo tê-los a disposição para substituição sempre que necessário. Sendo 
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assim, a aquisição desses materiais é necessária para proporcionar condições para que a 
Administração Municipal consiga cumprir com suas obrigações. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 
interesse das Secretarias solicitantes. 

3,2. Informamos ainda que alguns itens são novos, não tendo parâmetro de licitações 
anteriores do Município. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 971.470,79 (Novecentos 
e setenta e um mil, quatrocentos e setenta reais e setenta e nove centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo. Sendo que, para esta ata de registro de preços o valor total estimado 
é conforme o item 1 deste. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 

4.1 Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado. 
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7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2, Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 
e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 
da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
8.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 
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8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.12, Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 
8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais determinados pela Secretaria solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 
ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. Para os Lotes 19 ao 51— Óleos Lubrificantes: Garantir a melhor qualidade dos produtos 
entregues, atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, em especial as 
normas da ANP e INMETRO, assumindo inteira responsabilidade pela entrega do objeto. 
104. Para os Lotes 52 ao 66 - Baterias: Será de responsabilidade da proponente o 
fornecimento de ferramentas, utensílios e outros materiais necessários à instalação, de 
acordo com as orientações do fabricante; 
10.5. A Detentora deverá providenciar o adequado recolhimento das baterias originárias 
da contratação, para fins de repasse ao respectivo fabricante ou importador, responsável 
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pela destinação ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n 2  
08, de 03/0912012, conforme artigo 33, inciso II, da Lei n 2  12.305, de 2010— Política Nacional 

de Resíduos Sólidos, artigos 49  e  62  da Resolução CONAMA n 2  401, de 04/11/2008, e 
legislação correlata; 

10.6. Durante o período de garantia, a Detentora, independentemente de ser ou não 

fabricante do material, obriga-se a substituir ou reparar, sem ônus para o Contratante, o 

produto que apresentar defeitos ou incorreções. 

10.7. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, salvo se autorizado pelo Contratante, sob pena de devolução do produto entregue 

incompleto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.8. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.9. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.10. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 
10.10.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.10.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 
atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

10,11. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11,1, O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
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Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12,1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 28 de julho de 2022 a 27 de julho de 

2023. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

15.1, Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como Gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições feitas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 9  7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Saúde. 

15.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 9  7.480, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
15.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração e Fazenda. 
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15.7, A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.8. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.9 Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 

Decreto Municipal n 2  7514. 

15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 

15.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

15.9.4. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 

15.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 

15.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

15.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Paulo Roque Marin, Decreto N° 7.818. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições 

decorrentes da indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no 

Termo de Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração 

Gestor 

Mauro Busaneilo 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Indústria, comércio e 

Turismo 

Gestor 

José M. Castro Gemelli 

Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 

Secretaria de Administração 

Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 

Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Elizangela veis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto 

Gestor 

Reginaldo Muxfeldt 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Paulo Roque Marin 

Secretaria de Indústria, Comércio e 

Indústria 

Fiscal 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

vanderlei de Farias 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 
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De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2022. 

Coronel Vivida, 27 de julho de 2022. 

AN DERSON MANIQU E 
Assinado de forma digital por 

BARRETO96731 109991 BARRETO:96731109991 
Dados: 2022.08.01 14:00:12 -0300' 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Digita)Iy signed by MARIA BERNADE1E 
MARIA BERNADETE MARCATO DE SOUSA:62914618972 

DN: c=BR, o=)CP-Brasil, ou=Secretaria 

M ARCATO DE 	da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CPF Ai, ou=(EM BRANCO), 

S OUSA:6291 461 89 ou20085105000106,ou=presenciaI, 
cs=MARIA BERNADETE MARCATO DE 

72 
Date: 2022.08.01 14:55:29 -0300 ,  

Maria Berna rdete Marcato de Sousa 

D M Comércio de Produtos Automotivos Ltda 

- ME 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO N 43120221GP. INEXIGIBILIDADE 

DE CHAMAMENTO N 34/2022, PROCESSO N. 3512022. Emenda Impositisa 
42/2021. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ/MF sob if 76.995.440 0001-54. 

e ASSOCIAÇÃO DOS CORREDORES DE PATOBRANCO - ACORPATO. 

pessoa jurídica, inscrita na CNPJ N 10.750.6920001-49. OBJETO: Celebração de 

parceria a Iransforõncius de recursos financeiros através das emendas impositivas do 

legislativa municipal, conforme PI 17515021, para Organizações da Sociedade Civil 

de Pata Branco, sem fins lucrativos. através da apresentação de propostas ou projetou. 

O projeto agraciada é da Associação dos corredores de Pata Branca - ACORPATO 

que irá atender mensalmente soou 40 atletas associados visando participação na 

Corrida Internacional do Faz da Iguaçu - PR. VALOR TOTAL: RS 4.000,00. PRAZO 

DE VIGÈNCIA: 3 (três) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1106.2296. 

GESTOR: lenandre Zoche. FISCAL: William Antonio Pires. Pato Branco, 04 de 

Agosto do 2022. Robson Canta - Prefeito. Luciana MorIm - Representante Legal. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO- EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 01/PORTARIA 

[ ±: !
CC 	

0~22 

o.uanaçln ca uma'. ao[.) aluO) 	 no .a5cOO. ma.e.ça .lart,.vv 
a.Oo.,,uonn.sa.n.b0.n,e - Edição ao a. 10 a. .a000 O. 2020. sana,',,. .4 cmep4mocar ,, 70,0.06 O. 

Iaino 0. 2017. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
DESPACHO DECISÓRIO DE ANULAÇÃO PARCIAL DE PROCESSO LICITATORIO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 101/2022 -PROCESSO N 23712022 

OBJETO: Cantrataçào de praaaa jurídica para aquisição de: 01 (um) veiculo tipo 
caminhonete pick-up, cabina dupla, cato motorização mínima de 2.0: tração 4s4, direção 

hidr,jtilica, cãmhia automático de OS (cima) os 06 (seis) marchas. comlssoativol diesel, 
potência mininto de 170 os ou superior. capacidade mínima 05 (cinco) lugares. zero) 
quilómetro. com  fabricação/modelo do veículo 2022/2022 ou superior, atendendo as 
necessidades da Gabinete Municipal e Aquisição de 02 (dois) tratores cortador do grama, 02 
(duos) carreta para trator oti0uditr da grama (crmpativel). 02 (dais) coletar de grama com 03 
(trOe) compartimentos para o trator coitado, do grumo (compatível) aterslcrulo as 

necessidades do Secretaria Municipal de hIno Ambiente. O Prefeito Municipal de Pata 
Branca. Estado do Porosa. nosso das atribuições que lhe silo conferidas pela Art. 47. Inciso 

XXIII da Lei Orgãnica Municipal, o cara amparo legal na Lei 8.666/93, em uru Are. 49 e: 
Considerando que a Administração Municipal deflagrou processo licitatónia na modalidade 
Pregão Eletrônica tn 10112022, Processo n 23712022. em IS de meio de 2022. objetivando 

contratação de pessoa juridica para aquisição de: 01 (um) veiculo tipo caminhonete pick-up. 
cupla. com  motorização mínima de 2.0, tração 4n4, direção hidraulicu, cãmbioi 
aF 	!' de ((5 (cinco) ou 06 (seis) marchas, combustível dieerl, potência minada de 170 
cv 	superior, capacidade mínima 05 (cinco) lugares, erra qsibimeora. com  
tAbr:coçãa/rnodebi do veiculo 26122/2022 ou superior, atendendo as necessidades do 
Gabinete Municipal e Aquisição de 02 (dois) tratores cortador de grama. 112 (duas) camela 
pura maior cortador de grama (compatível), 02 (dois( coletor de grama com 03 (três) 
compartimentos paro ii trator cortador de grama (compatível) atendendo as necessidades da 
Sucreiuru Municipal do Maio Ambiente: Considerando solicitação administrativa proferida 
ueravãs do memorando n 7.72712022, expedido pelo Gabinete Municipal. requerendo a 
anulação do urra n 01 do pnaorsuo liciratónio na modalidade Pregão Eletrônico n 10112022, 
cm razão de problemas existentes na descritivo da irem licitado, especificamente quanta o 

nuitoricução uoiltcitoulo. ulêer de outras inlarniações ora omissas como diseãrtcia de entre 
risca, comprimento, carga útil: Considerando o principio da legalidade edauutoiutrla 
aplicáveis a Admireisiraç5a Público, segunda eu quais coberta rota, nas temias da Oúoiula 
473 do STF. "1.1 005lur uouu próprios elos, quando risadas do vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos: os revogá-los, par motivo de convoniõricia ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos. e ressaltada. em todos os casos, a 
apreciação judicial".: Ceaa(deraade que o prazo previsto no an. aro. 49. § 2/. da Lei Federal 
8.666193, rranucmsrnra sem monifosruçàis dou interessadas, DECIDO ANULAR O ITEM 01 
da Frsccssi, Lkõaiiirõi Pregão Eletrônico na 10112022, Processo e' 237/2022. ias temomu o 

fundamentações declinadas rio presente Despacho Decisória de Anulação. PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Prefeito, estIOS de afasto de 2022. Robson Canis - PREFEITO. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Termo de Aditamento n° 01/2022 - Contrato n o  143/2022. 

Inexigibilidade n o  43/2019, Chamamento Público n o  08/2021. 

PARTES: Município de Polo Branco e Centro Avançado de 

Cardiologia e Vascular do Paraná LIda, OBJETO: Prestação de 

serviços de Média e Alta Complexidades Ambulatorial nos grupos: 

Grupo 02 - Finalidade Diãgnóstica: Procedimentos de Coleta de 

Material, Endoscopias e Métodos de Diagnóstico em Especialidades 

e Procedimentos Municipais - Diagnose; Grupo 03 - Finalidade 

Clínica: Procedimentos de Consultas! Acompanhamentos/ 

Atendimentos, Fisioterapias e Outras Especialidades - Tratamento 

de Pele e Tecidos Subculãneoo e Procedimentos Municipais - 

Clínicos; Grupo 04 - Finalidade Cirúrgica: Procedimentos de 

Pequenas Cirurgias e Cirurgias de PCIC r  Tecidos Cutáneos e 

ao, Aparelho da Visão, Aparelho Geniturinário, Anestesias e 

E imentos Municipais - Cirúrgicos, pelos valores constantes no 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP), 

para atendimento aos usuários do Sistema único de Saúde - SUS, 

residentes no Município de Pato Branco, bens como aos usuários 

referenciados por meio de pactuações firmadas com a Secretaria 

Municipal da Saúde de Pato Branco. DO VALOR: Com base na Lei 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e de acordo com a solicitação 

apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, devidamente 

juslificoda pela alteração de valor constante tia Portaria GMIMS c 

1.098 de 12/05/2022, Artigo 1, e no Artigo 130. § 6, da portaria de 

Consolidação na  1, as partes pactuam a alteração de valor pura o item 

106 do lote 14, ficando R$ 357.004,80 para os 24 meses. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Fonte: 303 - Despesa: 1487 - 

Desdobramento: 2000); Fonte: 494 - Despesa: 1490 - 

Desdobramento: 2003. Permanecem em plena vigência todas ao 

demais cláusulas e condições que não conflutcm com o presente 

Termo. Pato Branco, 01 de agosto de 2022. Robson Cantu - Prefeito. 

Luiz Fernando Ribeiro Morrone e Abdul Sebastião Pholman Junior - 

Representantes Legais. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO N° 21512022. DISPENSA N°53/2022 

- PROCESSO N° 27912022. 

PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ N° 76.995.448/0001- 
54 e Sapra Landauer Serviço de Assessoria e Proteção Radiológico 

LTDA,, CNPJ n°  50.429.81010001-36. OBJETO: Prestação de 

serviços de Dosimetria Pessoal e Serviço de Monitoração 

Individual Externa para 13 (treze) Usuários e 2 (dois) Padrões 

Leitura; registro das doses de t'adiaçào recebidas por usuário 

monitorado e emissão dos relatórios mensais e anuais, de acordo 

com as normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNENr 

bem como leitura e registro das doses de radiação individualizada 

para cada usuário monitorado, em atendimento a Secretaria 

Municipal de Saúde VALOR TOTAL: R$ 2.520,00. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA: 1423-3498. FISCAL: Cassio Aurélio 

Teixeira, Responsável Técnico de Raio X. GESTOR: Secretária 

Municipal de Saúde Pato Branco, 03 de Agosto de 2022. Robson 

Canto - Prefeito. Yvone Maria Mascarenha - Representante Legal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DA DISPENSA 53/2022 - PROCESSO 27912022 
PROC. ADMINISTRATIVO N.° 502012022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - CNPJ: 

76.995.448/0001-54. CONTRATADO: Sopra Landauer Serviço de 

Assessoria e Proteção Radiológica LTDA CNPJ n° 50.429.810/0001-36. 

OBJETO: Prestação de serviços de Dosimetria Pessoal e Serviço de 

Monitoraçào Individual Externa para 13 (treze) Usuários e 2 (dois) Padrões 

Leitora; registro das doses de radiação recebidas por usuário monitorado e 

emissão dos relatórios mensais e anuais, de acordo com as normas da 

Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, bem como leitora e: 

registro das doses de radiação individualizado para cada usuário 

monitorado, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde VALOR: RS. 
2.520,00. 	DOTAÇÃO 	ORÇAMENTARIA: 	1423-3498. 

EMBASAMENTO LEGAL: Ao. 24, II da Lei Federal n."8.666193. DATA 

DA AUTORIZAÇÃO: 03 de Agosto de 2022. Liliam Cristina Brandalisc 

- Secrciária Municipal de Saúde. Robsos Canlu – Prefeilo. 

MONICIP(s DE MARIÓPOLIS 

EXTRATO DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL e' 4112022- GP. TOMADA DE 
PREÇOS o' 612022. MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E A PROPONENTE: JG Derivados de Cimento 
Uda . ME, pessoa jurideu de direito pirouds, inscrita no CNPJ n.' 19.376.1151000105. inscrição 
estadual n a  90656893-48, denominada smplermente. CONTRATADA. Objeto: a coetrataçâo de 

empresa para execução de obra de coestruçãs de barracão peé. °aoncado medindo 16o20m, com 

estrutura metálica de plulbanidos e banheiros rio Parque doraldo Wess, de acordo cnrrr censogruma, 

planilha de ser'urçcs e rrnernorial descritivo. Do Valor: R$ 145.000.00 (Cento e Quarenta e circo rn( 
reais). Do prazo de Eoecsqão e Vm5êrrsa Contratual: A Contratada lerá um prazo de 60 (Sessenta) CmOs 

pata execução do objeto. A duração do contrato poderá, evenlualmente, ser prorrogada nos termos do 
artigo 57 Ou lei r' 6506193. Do Pagamento: Os pagamentos serão eletuades atraoes de medição e 

liDeração de acordo cem crorogiama e planihas dispooibilLzados pelo Munmcipio de Maeopvis. 
Dotação Orçamentava: 11.00 - Departamento de Viação e Serviços Urbanos - 71.02 - Dísisao de 
Serviços Urbanos - 15.452.0017.1.037.000 - Construção, Re°ornra e Asrlpíiução do Parque de 

Exposições - 44.90.51 - Obras e Instalações - Forte (000). Despesa 1327. Gestor do Contrato 
F,scal da Obra: PUne Rutbes. Garanta da Mão de Obra: Na assinatura do cslcurrrento de conlrolo, 
apresentou a garanta dos serviços, no calor de 5% (cinco por certo) do valor total do Controlo. 

totalizando RI 7.250.00 (Sete mil duzentos e cinquenta reais), na modalidade Seguro Garantia. Do 

Reajuste ou .011enaçáo Os Valor Contratual: O calor do contrato poderã, eventualmente, ser reajustado 

ou alterado nos termos do artigo 65 da Leis' 5666193. DO FORO. Comarca te Cleve(OnO.a, estado cio 
Parará. Maniõpoõs, 09 de Agosto de 2022. Prele'to Municipal, Maria Eduardo Lotes Paulek. 

MUNICIPIO DE MARIÕPOLIS 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS n' 40t2022 - GP. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO na 3312022. MUNICÍPIO DE M.ORIÓPOLIS E A PROPONENTE: Clodove 8ogonm- MEl. 
pessoa jurídica de direito privado mrsanla no CNPJ soo n* I1.760.727/O50193, moscaiçOo estadual 
isento, com sede na Rua Piarseroa 3, n'976, centro, CEP 85.525-000. na Cidade do Ma'iopclis. estado 
do Paraná, denominada de CONTRATADA DO OBJETO: a contratação de empresa para prestação Or 

O 	 m.a.ua,.rc.mke,a,aoe.u..co.,aa ,s-..00asS,a. 

ra.ukn.nisa 

e,coosnamoarui0.rancsc9e.aara'uae.eana 

a22ts.i.  

nmn. 8unae 00 ruo. 

200 PRAZOS E VIOENCLN O prazo de execução do oSInlo soro Or 5 (cinco) meses, a cortar Ou 
issmoorsru dn ronlraln CONt)ICÔPS ISP PAOr.AMPNTO 0 nanamer'n será elzrmousn rrersaln.enre ala 

quinta da UtI de cada mês após a eaeoi,çss total do objeto. DAS DOSAÇOES ORÇAMENTARIAS 17.00 
- Departamento cc Viação e Serviços Urbanos - 11.02 - Dívis3o de Serviços SOnsos - 

15.452.00171.034 - Manutenção dos Serviços Urbanos - 33.90.39 - Ositos Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurid:ca - Fonte (006). Despesa 795. DA ALTERAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL E DO 
CRITERIO DE REAJUSTE. O valor do coe/ralo poderá. eoertmualmerte, sei reajustado ou alterado nos 
termos do artigo 65 da lei ri* 866683. DO FORO: Comarca de ClevelOndia, estado do Paravã. MarioDslô, 
08 de Agosto de 2022. Preleito Municipal, Mano Eduardo Lvpes Paalek. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 06312022 - PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisição extintores novos, 
recargas e material de sinalização e loCalização, para supor a 
demanda da Secretaria de Administração e de maio Secretarias 
desta Municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 24 de agosto de 2022 às 14h00min. na  

sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no smle oficial do 
município www.mongueirinho.pr.gov.br . Demais informações, pelos 
telefones: 	(46) 	3243-8004, 	e 	- 	 moi): 
lici(acao/OmangueiTmnha.pr,Qov,br. 

Mangueirinha 09 de Agosto de 2022. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - P0 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Onirre,rIa ao EdOL: Pr.04c Eieraur,eo n' 5812022. 05i.ia' r.g,'ano a. er,soa eia. 65ru, 
aqomaçOse a, rios.. Olaus lobvrve.,Iaa, uo,a,,a,rorla 52 ram loa, a frour na nsaqvmses n e.iuo4os 00  

ATADO 
nesmsTRo CNPJ ri . 

VALOR  
 ESTIMADO 

ziiNDusTemv E 	COMERCIO DE PECAS 
EIR 	LI Oa.43R 	. 24.856.91 

8805500 'IOODOVA 5 BOR7OL1NI LTDA . EPP 79.43112610001.95 168.897.80 
.Mpoopccss COMERCIO DE PECAS PARA 
TRATORES LTDA. EPP 

 
76 .071.9M10001-63 

 

70012022 DISTRIBUIDORA DE LcBnirIcodunEs PETRO 
OESTE  EIRELI oo.srz,nsi000roe 25.940,00 

012022 pvmrirs 	PECAS 	E 	LUBRIFICANTES 
EIRELI 27.61e.9e5mc001.0e 16.797.87 

5212022 2snoonIMimt?Mn DE 	PRODUTOS 11.472.12010001-08 23.%8.00 

103t2022 LUBRV1CANTeSE1RELI 	
COMERCIO 	DE 37.005.25810001-90 112.865,00 

CONCEITO ATACADO DE LUBRIFICANTES 
LTDA 12.386 . 15410001 -03 zaoueoo 

9056032 Eotcesos FERNANDO DE $0024 LIMA 22,Bar,5531550r.00 35.140,00 
0512022 
0712022 

ORMV MunEomus LTOA 
LOB7R1O LoeeirrCusrES E LIMPEZA LTDA 

37.902.352m0501.42 
30,253.831i000l.38 

38.949,95 
1.333.10 

' 

HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal, Elidio Zimerman de Moraes, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.° 10.520,2002,  a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial n 5  05512022 - PMM, que tem por objeto: A 
seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de materiais 
esportívos para suprir as necessidades do Departamento de 
Esportes desta municipalidade, as empresas proponentes 
vencedoras: ESPORTIVA RV - EIRELI, foi vencedora dos itens 01, 
03, OS, 11, 13, 16, 17, 29, 53 e 69, com o valor global de R$ 
6.808,00 (seis mi) oitocentos e oito reais), JULIO C A SANTOS & 
CIA LTDA ME, foi vencedora doo itens 12, 26, 30, 31, 33, 34, 36, 
40, 43, 46, 47, 48, 57 e 58 com o valor global do R$ 23.041,00 
(vinte e três mil e quarenta um reais), J. MERGER EIRELI, foi 
vencedora dos itens 06, 19, 22 e 23 com o valor global de R$ 
3.872,50 (três mil oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta 
centavos), ,JEVERSON IVAN PAESE PITTY SPORTS ME, foi 

vencedora do item 04. 24, 25, 27, 28, 32, 35, 38, 39, 42, 44, 45, 49, 
50, 52, 54, 55, 56, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68 e 70 com o 
valor global de R$ 80.908,00 (oitenta mi) novecentos e Oito reais), C 
B COMÉRCIO DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA, foi 
vencedora dos itens 02, 05, 07, 09, 10, 14, 15, 18, 20, 37, 41 e 72, 
com o valor global de R$ 1 1 .783,90 (onze mil setecentos e oitenta e 
três reais e noventa centavos). 

Mangueininha, 09 de Agosto de 2022 
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 327412022 
Contratante: Município de Itapejora D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n°  76.995.43010001 - 52. 
Contratado: Pararia Mcd Comercio Atacadista de Equipamento Módico 
e Hospitalar Eireli - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob a 00 

38.I20.208/0001 - 7. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comcrcíalização de 
equipamentos de proteção individual, destinados ao uso dos 
funcionários públicos Municipais, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico N0  054/2022. 
Valor do Contrato: RS 53.780,50 (Cinquenta e três reais, setecentos e 

oitenta rea is e cinquenta centavos). 

Vigóscia: De 09 (nave) de Agosto de 2022 atei 09 (nove) de Agosto de 
2023 
Data do Contrato: 09 (nove) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N°  3275/2022 
Contratante: Município de Itapejora D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o g0  76.995.43010001 - 52. 
Contratado: Mastersul Equipamentos de Segurança LIda - EPP, inscrita 
50 CNPJ/MF sob o o° 18.274.923/0801 - 05. 
Objeto: Contratação de empresa especializada ou comercialização do 
equipamentos de proleçio individual, destinados ao uso dos 
fsncionánios públicos Municipais, conforme objeto da Edital de Pregão 
Eletrônico N' 054/2022. 
Valer do Contrato: RO 17.554,50 (Dez essele mil, oitocentos e 
cinquenta e quatro reais e oitenta centavos). 
Vigência: De 09 (nove) de Agosto de 2022 até 09 (nove) de Agosto de 
2023. 
Data do Contrato: 09 (noive) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 327612022 
Contratante: Município de Itapejora D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o c° 76.995.430/0081 - 52. 
Contratado: I.t°K Lida ' EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
00.535.560/8001 - 40. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
equipamentos de proteção individual, destinados ao uso dos 
funcionários públicos Municipais, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico No 05412022. 
Valor do Contrato: RS 10.497,50 (Dez mil, quatrocentos e noventa e 

sete reais e cinquenta centavos). 
Vigdncia: De 09 (nove) de Agosto de 2022 até 09 (nove) de Agosto de 
2023. 
Data do Contrato: 09 (nove) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N 0  3277/2022 
Contratante: Município de Itopejora D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 76.995.430/0001 - 52. 
Contratado: JD Eleiro Comercial LIda - Me, inscrita no CNPJ/MF sob 
on'36.09l.140/000I -60. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
equipamentos de proteção individual, desusados ao uso dos 

funcionários públicos Municipais, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico N° 05412022. 
Valer da Contrata: R$ 7.248,00 (Sele mil, duzentos e quarenta e oito 

reais). 
Vigência: De 09 (nove) de Agosto de 2022 até 09 (nove) de Agosto de 
2023. 
Data do) Comniraro. 59 (nove) de Ag-10 de 2022. 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3278/2022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob e n' 76.995.430/0001 - 52. 
Contratado: Rimale Comércio de Produtos Hotelaria Hospitalar Lida - 

Me, adscrita no CNPJ/MF sobe n" 42.106.787/0001 - 10. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 

equipamentos de preleção individual, destinados ao uso dos 
funcionários públicos Municipais, conforme objete do Edital de Pregão 
Eletrônico N°054/2022. 
Valor do Contrato: R$ 5.300,00 (Cinco mil e trezentos reais). 
Vigência: De 09 (nove) de Agosto de 2022 até 09 (nove) de Agosto de 
2023. 
Datado Contrato: 09 (nove) de Agosto de 2022. 



• ï 
Coronel Vivida, 09 de julho de 2022. 

ATA DE REGISTRO DETENTORAS CNPJ n° VALOR ESTIMADO 
9712022 ZI INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI 09.436.050/0001.90 24.856,91 
98/2022 CORDOVA & BORTOLINI LTDA . EPP 79.432.126/0001-95 168.897,80 
9912022 IMPORPECAS COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA. EPP 76.071.984/0001-63 44.676,82 
100/2022 DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI 30.572.27010001-38 25.940,00 
0112022 WEST PARTS PECAS E LUBRIFICANTES EIRELI 27.614.90510001-08 16.797.87 

102/2022 D M COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME 11.472.120/0001-08 23.098.00 
103/2022 PETRO TRUCK COMERCIO DE LUBRIFICANTES EIRELI 37.005.25810001-90 112.865,00 
0412022 CONCEITO ATACADO DE LUBRIFICANTES LTDA 42.386.15410001-03 23.098,00 
05/2022 EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA 22.941.533/0001-00 135.140,00 

106/2022 ARMY BATERIAS LTDA 37.902.352/0001-42 138.949,95 
1 1TPTP1CI LUBRIFICANTES E LIMPEZA LTDA 30.253.831/0001.36 11.333,50 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 	 -' 
EXTRATO PUBLICAÇÃO ATAS N°97 A 107 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 	 £ \(\ 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 58/2022. Objeto: registro de preços para futuras e eventuais aquisições de filtros, óleos íúbicantes, 
baterias e ana 32 para toda a frota de máquinas e veículos do município de coronel vivida. Prazo: 12 meses, de 28.07.2022 a 27.07.2023. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ANDERSON MANIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:38CFBBFD 

ESTADO DO PARANÁ 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2022 EDITAL N° 05/2022 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste juntamente com a Comissão de Seleção de Famílias beneficiárias com Moradias Populares, nomeada 
pelo Decreto n° 1698/2022, no uso de suas atribuições legais, considerando as diligências realizadas junto à Cohapar e Cartório de Registro de 
Imóveis de Santa Helena e Matelândia, 

RESOLVEM: 
Art. 1 0 . TORNAR PÚBLICO as desclassificações e reclassificações nos termos que segue: 

NOME CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO 

VALDECI ANTUNES MACHADO 13 °  
DESCLASSIFICADO 

- 'nao cumpriu requisitos art. 2°, inciso 11 da Lei Municipal n° 35012022 

JOSÉ BEZERRA 160  
DESCLASSIFICADO 

- °nao cumpriu requisitos art. 2°, inciso II da Lei Municipal o' 35012022 

DESCLASSIFICADA 
MARA CRISTINA PESSOA DOS SANTOS 1° Suplente 'não cumpriu requisitos art. 2°, inciso li da Lei Municipal n°350/2022 

"alines "d" do tópico 3 do Edital de Chamamento Público n° 01/2022 

SEVANIRA DE ANDRADE 2° Suplente CLASSIFICADA 

MARIA FERNANDA SILVA HOINOSKJ 3° Suplente CLASSIFICADA 

Art. 2°. O prazo para os candidatos acima especificados apresentarem impugnação a este Edital será de 05 (cinco) dias, com início a partir do dia 11 
de agosto de 2022 (quinta-feira), podendo ser utilizado o formulário de impugnação anexo. 
Art. 3°. As impugnações serão analisadas e julgadas pela Comissão Municipal de Seleção das Famílias Beneficiárias. 
Art. 4°. Não havendo impugnações ou estas sejam julgadas improcedentes, a Comissão de Seleção seguirá o procedimento. 
Art. 50•  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Diamante D'Oeste, 09 de agosto de 2022 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito de Diamante D'Oeste 

DEISIANE CRISTINA VARGAS 
Membro da Comissão 

FLÁ VIA PICCININ PAZ GUBERT 
Membro da Comissão 


